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DIÁRIO OFICIAL
do Estado do Rio de Janeiro D.O.PODER JUDICIÁRIO

Seção II - Federal / JF

periciado está incapacitado definitivamente para exercer a sua atividade habitual, mas
pode exercer outros trabalhos mais leves (costureiro, cozinheiro, vendedor, ascensorista,
jornaleiro), ou que c) o periciado está incapacitado definitivamente para todo e qualquer
trabalho? O periciado, em razão de sua incapacidade, precisa da ajuda constante de
alguém para exercer as atividades normais do dia-a-dia (andar, comer, vestir-se, ir ao
banheiro)?

l) Há relação de causa-efeito entre o trabalho exercido pelo periciado (ou aci-
dente ocorrido no trabalho, ou no deslocamento entre sua residência e o local de tra-
balho) e a doença/enfermidade/patologia/lesão?

m) Há necessidade de perícia complementar?
n) Quaisquer outros dados que queira acrescentar.
Assino às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentar quesitos e indicar

seu assistente técnico.
Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se a parte ré para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, em contestação, acerca da possibilidade de con-
ciliação, e, em caso positivo, formule proposta de acordo por escrito, bem como do exa-
me do mérito, este na impossibilidade de haver composição, devendo a parte ré ser
cientificada de que o procedimento a ser observado no presente feito é o previsto na Lei
nº 10.259/2001, na forma do artigo 11 do Provimento nº 02, de 10 de janeiro de 2002,
editado pela Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo, deverá a
parte ré trazer o histórico médico da parte autora (HISMED) referente ao benefício objeto
da presente demanda.

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do laudo pericial
e da proposta de acordo, se houver, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo concordância da parte autora com a proposta de acordo, ou não
sendo formulada a proposta pelo INSS, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2009

ALINE ALVES DE MELO MIRANDA ARAÚJO
Juíza Federal
(assinado eletronicamente)

94 - 2009.51.51.023163-0 (PROCESSO ELETRÔNICO) GERSON DA SILVA
GUILHERME (ADVOGADO: MARLON VIEIRA LIMA.) x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (PROCDOR: ANDERSON OLIVEIRA CASTELUCIO.). .

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO - 06º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro

Processo nº 2009.51.51.023163-0
DATA DO PROTOCOLO: 21/05/2009
AUTOR: GERSON DA SILVA GUILHERME
REU: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do inciso LXXIV do artigo 5º da
Constituição da República de 1988 e legislação infraconstitucional pertinente.

Determino a realização de perícia na especialidade ORTOPEDIA, na sede
deste Juízo, na Av. Venezuela, nº 134, Bloco A, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ, em data e
hora a serem designadas pela Secretaria deste Juizado, devendo o autor comparecer
com 30 minutos de antecedência.

Intime-se a parte que se submeterá à perícia, ocasião em que deverá levar
os exames, laudos e receitas médicas de que disponha, sob pena de perda de prova,
trazendo, ainda, carteira de identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de ha-
bilitação, se tiver.

Os quesitos para a perícia judicial devem ser respondidos justificadamente e
são os seguintes:

a) O periciado é portador de alguma doença, enfermidade, patologia ou lesão
(indicar CID)?

b) Caso a resposta seja positiva, desde quando?
c) A resposta do perito é baseada em laudos, em estimativa feita conside-

rando o atual estágio da doença/enfermidade/patologia/lesão, ou no simples relato do pe-
riciado?

d) Qual a atividade laboral habitual do periciado?
e) A sua doença/enfermidade/patologia/lesão o impede de exercer essa ati-

vidade laboral?
f) Caso a resposta seja positiva, a incapacidade surgiu junto com a doença,

ou só surgiu posteriormente em razão da evolução da doença (especificar quando)?
g) A doença/enfermidade/patologia/lesão é a) temporária, b) pode ser rever-

tida com tratamento medicamentoso ou cirúrgico, ou c) é definitiva?
h) Caso seja temporária, há como estimar o tempo mínimo de cura? E o tem-

po máximo?
i) Caso dependa de remédios ou cirurgias para ser curada, qual é, em linhas

gerais, o tipo, o custo e a duração desse tratamento? O tratamento é oferecido pela
rede pública de saúde?

j) Caso seja definitiva, quais são exatamente as limitações físicas e psico-
lógicas e qual o grau de incapacidade? Pode-se dizer que a) o periciado pode voltar a
exercer sua atividade profissional habitual, mesmo que com maior esforço, ou que b) o
periciado está incapacitado definitivamente para exercer a sua atividade habitual, mas
pode exercer outros trabalhos mais leves (costureiro, cozinheiro, vendedor, ascensorista,
jornaleiro), ou que c) o periciado está incapacitado definitivamente para todo e qualquer
trabalho? O periciado, em razão de sua incapacidade, precisa da ajuda constante de
alguém para exercer as atividades normais do dia-a-dia (andar, comer, vestir-se, ir ao
banheiro)?

l) Há relação de causa-efeito entre o trabalho exercido pelo periciado (ou aci-
dente ocorrido no trabalho, ou no deslocamento entre sua residência e o local de tra-
balho) e a doença/enfermidade/patologia/lesão?

m) Há necessidade de perícia complementar?
n) Quaisquer outros dados que queira acrescentar.
Assino às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentar quesitos e indicar

seu assistente técnico.
Com a juntada do laudo pericial, voltem-me conclusos para a apreciação do

pedido de antecipação de tutela, conforme requerido na peça vestibular.
Após, cite-se e intime-se a parte ré para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

manifeste-se, em contestação, acerca da possibilidade de conciliação, e, em caso po-
sitivo, formule proposta de acordo por escrito, bem como do exame do mérito, este na
impossibilidade de haver composição, devendo a parte ré ser cientificada de que o pro-
cedimento a ser observado no presente feito é o previsto na Lei nº 10.259/2001, na
forma do artigo 11 do Provimento nº 02, de 10 de janeiro de 2002, editado pela Co-
ordenadoria dos Juizados Especiais Federais.

Em seguida, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do laudo
pericial e da proposta de acordo, se houver, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo concordância da parte autora com a proposta de acordo, ou não
sendo formulada a proposta pelo INSS, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2009

ALINE ALVES DE MELO MIRANDA ARAÚJO
Juíza Federal
(assinado eletronicamente)

95 - 2009.51.51.023165-3 (PROCESSO ELETRÔNICO) MONICA VALERIA
SILVA BARATA DE OLIVEIRA (ADVOGADO: MARLON VIEIRA LIMA.) x INSS-INSTITU-
TO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PROCDOR: ANDERSON OLIVEIRA CASTELU-
CIO.). .

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO - 06º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro

Processo nº 2009.51.51.023165-3
DATA DO PROTOCOLO: 21/05/2009
AUTOR: MONICA VALERIA SILVA BARATA DE OLIVEIRA
REU: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do inciso LXXIV do artigo 5º da
Constituição da República de 1988 e legislação infraconstitucional pertinente.

Determino a realização de perícia PSIQUIATRIA, na sede deste Juízo, na Av.
Venezuela, nº 134, Bloco A, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ, em data e hora a serem de-
signadas pela Secretaria deste Juizado, devendo o autor comparecer com 30 minutos de
antecedência.

Intime-se a parte que se submeterá à perícia, ocasião em que deverá levar
os exames, laudos e receitas médicas de que disponha, sob pena de perda de prova,
trazendo, ainda, carteira de identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de ha-
bilitação, se tiver.

Os quesitos para a perícia judicial devem ser respondidos justificadamente e
são os seguintes:

a) O periciado é portador de alguma doença, enfermidade, patologia ou lesão
(indicar CID)?

b) Caso a resposta seja positiva, desde quando?
c) A resposta do perito é baseada em laudos, em estimativa feita conside-

rando o atual estágio da doença/enfermidade/patologia/lesão, ou no simples relato do pe-
riciado?

d) Qual a atividade laboral habitual do periciado?
e) A sua doença/enfermidade/patologia/lesão o impede de exercer essa ati-

vidade laboral?
f) Caso a resposta seja positiva, a incapacidade surgiu junto com a doença,

ou só surgiu posteriormente em razão da evolução da doença (especificar quando)?
g) A doença/enfermidade/patologia/lesão é a) temporária, b) pode ser rever-

tida com tratamento medicamentoso ou cirúrgico, ou c) é definitiva?
h) Caso seja temporária, há como estimar o tempo mínimo de cura? E o tem-

po máximo?
i) Caso dependa de remédios ou cirurgias para ser curada, qual é, em linhas

gerais, o tipo, o custo e a duração desse tratamento? O tratamento é oferecido pela
rede pública de saúde?

j) Caso seja definitiva, quais são exatamente as limitações físicas e psico-
lógicas e qual o grau de incapacidade? Pode-se dizer que a) o periciado pode voltar a
exercer sua atividade profissional habitual, mesmo que com maior esforço, ou que b) o
periciado está incapacitado definitivamente para exercer a sua atividade habitual, mas
pode exercer outros trabalhos mais leves (costureiro, cozinheiro, vendedor, ascensorista,
jornaleiro), ou que c) o periciado está incapacitado definitivamente para todo e qualquer
trabalho? O periciado, em razão de sua incapacidade, precisa da ajuda constante de
alguém para exercer as atividades normais do dia-a-dia (andar, comer, vestir-se, ir ao
banheiro)?

l) Há relação de causa-efeito entre o trabalho exercido pelo periciado (ou aci-
dente ocorrido no trabalho, ou no deslocamento entre sua residência e o local de tra-
balho) e a doença/enfermidade/patologia/lesão?

m) Há necessidade de perícia complementar?
n) Quaisquer outros dados que queira acrescentar.
Assino às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentar quesitos e indicar

seu assistente técnico.
Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se a parte ré para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, em contestação, acerca da possibilidade de con-
ciliação, e, em caso positivo, formule proposta de acordo por escrito, bem como do exa-

me do mérito, este na impossibilidade de haver composição, devendo a parte ré ser
cientificada de que o procedimento a ser observado no presente feito é o previsto na Lei
nº 10.259/2001, na forma do artigo 11 do Provimento nº 02, de 10 de janeiro de 2002,
editado pela Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo, deverá a
parte ré trazer o histórico médico da parte autora (HISMED) referente ao benefício objeto
da presente demanda.

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do laudo pericial
e da proposta de acordo, se houver, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo concordância da parte autora com a proposta de acordo, ou não
sendo formulada a proposta pelo INSS, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Rio de Janeiro, 25 de maio de 2009

ALINE ALVES DE MELO MIRANDA ARAÚJO
Juíza Federal
(assinado eletronicamente)

96 - 2009.51.51.023369-8 (PROCESSO ELETRÔNICO) MARCIO RODRI-
GUES (ADVOGADO: FERNANDA DA ROCHA E SILVA.) x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (PROCDOR: ANDERSON OLIVEIRA CASTELUCIO.). .

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO - 06º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro

Processo nº 2009.51.51.023369-8
DATA DO PROTOCOLO: 22/05/2009
AUTOR: MARCIO RODRIGUES
REU: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

DECISÃO

Cuida-se de pedido de antecipação de tutela, sendo certo que o fundamental
é examinar a presença dos pressupostos do artigo 4º, da Lei 10.259/2001, quais sejam,
o perigo da demora que implique risco de dano irreparável ou de difícil reparação e a
aparência de que existe o direito alegado, que devem sempre estar presentes como con-
dicionantes elementares da concessão da tutela jurisdicional, antecipatória da providência
final.

Entretanto, ante a necessidade de dilação probatória, consistente na realiza-
ção de prova pericial, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Defiro a gratuidade de justiça, nos termos do inciso LXXIV do artigo 5º da
Constituição da República de 1988 e legislação infraconstitucional pertinente.

Determino a realização de perícia ORTOPEDIA, na sede deste Juízo, na Av.
Venezuela, nº 134, Bloco A, 3º andar, Rio de Janeiro/RJ, em data e hora a serem de-
signadas pela Secretaria deste Juizado, devendo o autor comparecer com 30 minutos de
antecedência.

Intime-se a parte que se submeterá à perícia, ocasião em que deverá levar
os exames, laudos e receitas médicas de que disponha, sob pena de perda de prova,
trazendo, ainda, carteira de identidade, carteira de trabalho e carteira nacional de ha-
bilitação, se tiver.

Os quesitos para a perícia judicial devem ser respondidos justificadamente e
são os seguintes:

a) O periciado é portador de alguma doença, enfermidade, patologia ou lesão
(indicar CID)?

b) Caso a resposta seja positiva, desde quando?
c) A resposta do perito é baseada em laudos, em estimativa feita conside-

rando o atual estágio da doença/enfermidade/patologia/lesão, ou no simples relato do pe-
riciado?

d) Qual a atividade laboral habitual do periciado?
e) A sua doença/enfermidade/patologia/lesão o impede de exercer essa ati-

vidade laboral?
f) Caso a resposta seja positiva, a incapacidade surgiu junto com a doença,

ou só surgiu posteriormente em razão da evolução da doença (especificar quando)?
g) A doença/enfermidade/patologia/lesão é a) temporária, b) pode ser rever-

tida com tratamento medicamentoso ou cirúrgico, ou c) é definitiva?
h) Caso seja temporária, há como estimar o tempo mínimo de cura? E o tem-

po máximo?
i) Caso dependa de remédios ou cirurgias para ser curada, qual é, em linhas

gerais, o tipo, o custo e a duração desse tratamento? O tratamento é oferecido pela
rede pública de saúde?

j) Caso seja definitiva, quais são exatamente as limitações físicas e psico-
lógicas e qual o grau de incapacidade? Pode-se dizer que a) o periciado pode voltar a
exercer sua atividade profissional habitual, mesmo que com maior esforço, ou que b) o
periciado está incapacitado definitivamente para exercer a sua atividade habitual, mas
pode exercer outros trabalhos mais leves (costureiro, cozinheiro, vendedor, ascensorista,
jornaleiro), ou que c) o periciado está incapacitado definitivamente para todo e qualquer
trabalho? O periciado, em razão de sua incapacidade, precisa da ajuda constante de
alguém para exercer as atividades normais do dia-a-dia (andar, comer, vestir-se, ir ao
banheiro)?

l) Há relação de causa-efeito entre o trabalho exercido pelo periciado (ou aci-
dente ocorrido no trabalho, ou no deslocamento entre sua residência e o local de tra-
balho) e a doença/enfermidade/patologia/lesão?

m) Há necessidade de perícia complementar?
n) Quaisquer outros dados que queira acrescentar.
Assino às partes o prazo de 10 (dez) dias para apresentar quesitos e indicar

seu assistente técnico.
Com a juntada do laudo pericial, cite-se e intime-se a parte ré para que, no

prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, em contestação, acerca da possibilidade de con-
ciliação, e, em caso positivo, formule proposta de acordo por escrito, bem como do exa-
me do mérito, este na impossibilidade de haver composição, devendo a parte ré ser
cientificada de que o procedimento a ser observado no presente feito é o previsto na Lei
nº 10.259/2001, na forma do artigo 11 do Provimento nº 02, de 10 de janeiro de 2002,
editado pela Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. No mesmo prazo, deverá a
parte ré trazer o histórico médico da parte autora (HISMED) referente ao benefício objeto
da presente demanda.

Após, intime-se a parte autora para que se manifeste acerca do laudo pericial
e da proposta de acordo, se houver, no prazo de 5 (cinco) dias.

Havendo concordância da parte autora com a proposta de acordo, ou não
sendo formulada a proposta pelo INSS, venham os autos conclusos.

Intimem-se.

Rio de Janeiro, 26 de maio de 2009

ALINE ALVES DE MELO MIRANDA ARAÚJO
Juíza Federal
(assinado eletronicamente)

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS ATOS ORDI-
NATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS

97 - 2006.51.51.055711-9 (PROCESSO ELETRÔNICO) SMAIL CASSER (AD-
VOGADO: PRISCILA KROKER CARIUS, FREDERICO LUNDGREN BASTOS.) x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (PROCDOR: ANDERSON OLIVEIRA
CASTELUCIO.). .

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA FEDERAL - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO
DE JANEIRO - 06º Juizado Especial Federal do Rio de Janeiro

Processo nº 2006.51.51.055711-9
Autor: SMAIL CASSER.
Réu: INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL.

Intimem-se as parte para que se manifestem acerca da informação prestada
pela contadoria.

Após, facão os autos conclusos para sentença.

Rio de Janeiro, 03 de junho de 2009.

MARCIO ALEXANDRE SILVA DE ALMEIDA
Diretor de Secretaria
(Nos termos do art. 162, parag. 4 do CPC)

Total Ato Ordinatório : 1
Total Decisão : 4
Total Despacho : 77
Total Sentença : 15

Id: 782136

TURMAS RECURSAIS

Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais
Seção de Estatística e Jurisprudência
Av. Venezuela, 134, Bloco B, 8º andar Saúde
Rio de Janeiro - RJ

ORDEM DE SERVIÇO CONJUNTA Nº 01/2009, das Presidências das Turmas
Recursais, de 05 de junho de 2009.

O Juiz Federal Presidente da 1ª Turma Recursal e o Juiz Federal Presidente
da 2ª Turma Recursal do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições, RESOLVEM:

Nos casos em que houver deliberação do Plenário das Turmas Recursais no
sentido de delegar aos Presidentes das Turmas o juízo de retratação, a ser exercido por
ocasião da decisão de admissibilidade do recurso extraordinário ou do pedido de uni-
formização, em que haja, no mesmo processo, tanto pedido de uniformização, quanto
recurso extraordinário, caberá ao Presidente mais antigo o exercício do juízo de retra-
tação e a declaração de prejudicialidade de ambos os recursos;

No casos em que a decisão proferida pelas Turmas Recursais estiver em
consonância com o decidido pelo Supremo Tribunal Federal e haja no mesmo processo
pedido de uniformização nacional de jurisprudência e recurso extraordinário, caberá ao
Presidente mais antigo declarar prejudicados ambos os recursos.

P. R. CUMPRA-SE.

Rio de Janeiro, 05 de junho de 2009.

EDUARDO ANDRÉ DE BRITO FERNANDES
Juiz Federal
Presidente da 1ª Turma Recursal

MANOEL ROLIM CAMPBELL PENNA
Juiz Federal
Presidente da 2ª Turma Recursal

Id: 781518

1ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

Presidente da 1ª Turma Recursal

EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO FERNANDES
Juiz Federal
Nro. Boletim 2009.000148

Expediente do dia 02/06/2009

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS ATOS ORDI-
NATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS

91001 - RECURSO/SENTENÇA CÍVEL

1 - 2005.51.51.008997-1/01 FRANCISCO JORGE DE ARAUJO MALVAO (Adv.
ANTONIO CARLOS AIRES DE ALMEIDA BRAZ) x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SE-
GURO SOCIAL (Adv. ANDERSON OLIVEIRA CASTELUCIO). . Nada a reconsiderar. Ain-
da que a parte tenha trazido jurisprudência da E. STJ para fundamentar seu pedido, o
incidente de uniformização suscitado às fls. 134/145 pugnou pela uniformização de jul-
gados no âmbito de Turmas Recursais da mesma região, o que ultrapassa a compe-
tência da Corte Nacional de Uniformização de Jurisprudência.

Caso a parte desejasse que seu pleito fosse reapreciado, deveria ter mane-
jado a via própria.

Assim, certifique-se o trânsito em julgado e remetam-se os autos ao Juizado
Especial Federal de origem.

Publique-se. Intime-se.

Total Decisão : 1

Id: 780452

Presidente da 1ª Turma Recursal

EDUARDO ANDRÉ BRANDÃO DE BRITO FERNANDES
Juiz Federal
Nro. Boletim 2009.000149

Expediente do dia 02/06/2009

FICAM INTIMADAS AS PARTES E SEUS ADVOGADOS DOS ATOS ORDI-
NATÓRIOS/INFORMAÇÕES DA SECRETARIA NOS AUTOS ABAIXO RELACIONADOS

91001 - RECURSO/SENTENÇA CÍVEL

1 - 2008.51.01.506344-3/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) MARIA DE LOUR-
DES BARBOSA DO NASCIMENTO (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x
INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO).
. Assim, suspendo o andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos
processos acima referidos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recen-
te, conforme disposto no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uni-
formização (Resolução nº 390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Na-
cional de Uniformização ao editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve
sobrestar o Pedido de Uniformização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma
Nacional”. Publique-se. Intime-se.

2 - 2008.51.01.506374-1/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) ANADYR DE MI-
RANDA MEDRADO DIAS (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim,
suspendo o andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos
acima referidos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme
disposto no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Re-
solução nº 390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Unifor-
mização ao editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pe-
dido de Uniformização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Pu-
blique-se. Intime-se.

3 - 2008.51.51.009859-6/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) JOAO DE PAULA
NASCIMENTO (Adv. CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o anda-
mento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos,
que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art.
6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº
390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao
editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uni-
formização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se.
Intime-se.

4 - 2008.51.51.022294-5/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) JOAQUIM PEREIRA
DA SILVA (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o
andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima re-
feridos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto
no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº
390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao
editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uni-
formização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se.
Intime-se.

5 - 2008.51.51.025379-6/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) INSS-INSTITUTO
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO) x MARIA MUNIZ
VIEIRA (Adv. LINCOLN PAGANOTO RAMOS). . Assim, suspendo o andamento deste fei-
to até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos, que foram ad-
mitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art. 6º, V, do
Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº 390/2004 do CFJ)
e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao editar a Questão de
Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uniformização que versar
sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se. Intime-se.

6 - 2008.51.51.031139-5/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) AYRTON RABELLO
(Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o andamento
deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos, que fo-
ram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art. 6º, V,
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº 390/2004 do
CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao editar a Ques-
tão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uniformização que
versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se. Intime-se.

7 - 2008.51.51.035799-1/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) ANA MARIA TAVA-
RES DE MELO (Adv. GARY DE OLIVEIRA BON ALI) x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO
SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o andamento
deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos, que fo-
ram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art. 6º, V,
do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº 390/2004 do
CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao editar a Ques-
tão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uniformização que
versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se. Intime-se.

8 - 2008.51.51.036319-0/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) MANOEL DA SILVA
PAES (Adv. RENATA MARA SILVA) x INSS-INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o andamento deste feito
até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos, que foram admi-
tidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art. 6º, V, do Re-
gimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº 390/2004 do CFJ) e
entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao editar a Questão de
Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uniformização que versar
sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se. Intime-se.

9 - 2008.51.51.040134-7/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) ISRAEL EDUARDO
DOS SANTOS (Adv. LUIZ CESAR ALMEIDA DE CARVALHO) x INSS-INSTITUTO NA-
CIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o
andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima re-
feridos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto
no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº
390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao
editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uni-
formização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se.
Intime-se.

10 - 2008.51.51.040428-2/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) ELINE DEOLINDA
REGO GOMES DA SILVA (Adv. RENATA MARA SILVA) x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o anda-
mento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos,
que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art.
6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº
390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao
editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uni-
formização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se.
Intime-se.

11 - 2008.51.51.041453-6/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) JOAO ALBERTO
SILVA FARIAS DE ALMEIDA (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . As-
sim, suspendo o andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos pro-
cessos acima referidos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente,
conforme disposto no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação (Resolução nº 390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de
Uniformização ao editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o
Pedido de Uniformização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”.
Publique-se. Intime-se.

12 - 2008.51.51.041480-9/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) LOURDES GON-
CALVES DE ALMEIDA (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-INS-
TITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim,
suspendo o andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos
acima referidos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme
disposto no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Re-
solução nº 390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Unifor-
mização ao editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pe-
dido de Uniformização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Pu-
blique-se. Intime-se.

13 - 2008.51.51.042291-0/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) PAULO ROBERTO
PIRES (Adv. LUIZ CESAR ALMEIDA DE CARVALHO) x INSS-INSTITUTO NACIONAL
DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o anda-
mento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima referidos,
que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto no art.
6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformização (Resolução nº
390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de Uniformização ao
editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o Pedido de Uni-
formização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”. Publique-se.
Intime-se.

14 - 2008.51.51.042816-0/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) MARIA DE LOUR-
DES LOURES DESTEFANI (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . As-
sim, suspendo o andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos pro-
cessos acima referidos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente,
conforme disposto no art. 6º, V, do Regimento Interno da Turma Nacional de Uniformi-
zação (Resolução nº 390/2004 do CFJ) e entendimento adotado pela Turma Nacional de
Uniformização ao editar a Questão de Ordem nº 11: “A Turma Recursal deve sobrestar o
Pedido de Uniformização que versar sobre matéria já encaminhada à Turma Nacional”.
Publique-se. Intime-se.

15 - 2008.51.51.042839-0/01 (PROCESSO ELETRÔNICO) LOUIS BASTOS
STUART (Adv. RICARDO WICHAN AMERICO DE BRITTO) x INSS-INSTITUTO NACIO-
NAL DO SEGURO SOCIAL (Adv. MARCOS DA SILVA COUTO). . Assim, suspendo o
andamento deste feito até que sejam julgados os incidentes nos processos acima re-
feridos, que foram admitidos por esta Presidência em decisão recente, conforme disposto


